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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.457
Dispõe sobre o horário especial referente 
aos jogos da Seleção Brasileira de 
Futebol na Copa do Mundo de 2018.

O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições 
que lhe são con-feridas por Lei;

Considerando a realização da Copa do Mundo de 
Futebol que iniciou em 14 de junho de 2018, e com o objetivo 
de propiciar condições para que os servidores munici-pais 
possam assistir aos jogos da Seleção Brasileira de Futebol,

Considerando que o evento se incorporou à tradição do 
povo brasileiro.

DECRETA:

Art.1º - O expediente nas repartições públicas municipais 
no dia 02 de julho de 2018 será das 7:30 às 10:30 horas, 
sendo o horário de atendimento ao público das 8:00 às 10:00 
horas.

Art.2º - Ficam suspensas as aulas nas creches e 
escolas municipais no dia 02.07.2018, quan-do deverá ser 
efetuada a reposição no próximo semestre a ser agendado 
pelo Departamento de Educação para o cumprimento do 
calendário escolar.

Art.3º - Excetuam-se dos dispositivos deste Decreto os 
serviços essenciais e de interesse público que terão jornada 
de trabalho normal nos períodos.

Art.4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 28 de junho de 2018.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas

DECRETO Nº 5.458
Revoga o Decreto Municipal nº 5.361, 
de 06 de novembro de 2017 e nomeia 
a Comissão de Monitoramento e 
Avaliação do Termo de Colaboração nº 
169/2017, bem como designa o Gestor 
da Parceria.

O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições 
que lhe são con-feridas por Lei;

Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.019/2014, 
alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015.

Considerando o Termo de Colaboração nº 169/2017 
celebrado entre o Muni-cípio de Mirassol e a União Brasil 
Karatê-Do Shitoryu Kai – Organização da Sociedade Civil.

Considerando o disposto no Ofício nº 305, de 28 de junho 
de 2018 do De-partamento de Educação.

DECRETA:

Art.1º - Ficam nomeados para constituírem a Comissão 
de Monitoramento e Avaliação do Termo de Colaboração nº 
169/2017, os servidores municipais abaixo relacionados:

Valéria Aparecida Rosa

Simone Viraqua da Silva Amorim

Rosana Bongardi da Cunha

Art.2º - Fica designada como Gestora do Termo de 
Colaboração nº 169/2017 a Senhora Edelci Mardegan, 
Assessora Técnica de Planejamento Educacional.

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário e em 
especial o Decreto Municipal nº 5.361, de 06 de novembro 
de 2017.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 28 de junho de 2018.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas

DECRETO Nº 5.460
Dispõe sobre o horário especial referente 
aos jogos da Seleção Brasileira de 
Futebol na Copa do Mundo de 2018.

O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições 
que lhe são con-feridas por Lei;

Considerando a realização da Copa do Mundo de 
Futebol que iniciou em 14 de junho de 2018, e com o objetivo 
de propiciar condições para que os servidores munici-pais 
possam assistir aos jogos da Seleção Brasileira de Futebol,

Considerando que o evento se incorporou à tradição do 
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povo brasileiro.

DECRETA:

Art.1º - O expediente nas repartições públicas municipais 
no dia 06 de julho de 2018 será das 7:30 às 12:30 horas, 
sendo o horário de atendimento ao público das 9:00 às 12:00 
horas.

Art.2º - Fica estabelecido que ocorrendo a classificação da 
Seleção Brasileira de Futebol, o expediente nas repartições 
públicas municipais no dia 10 de julho de 2018 será das 7:30 
às 12:30 horas, sendo o horário de atendimento ao público 
das 9:00 às 12:00 horas.

Art.3º - Excetuam-se dos dispositivos deste Decreto os 
serviços essenciais e de interesse público que terão jornada 
de trabalho normal nos períodos.

Art.4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 03 de julho de 2018.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2018

PROCESSO Nº 077/2018 - D.A. – D.C.L.
LICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL

OBJETO: Registro de preços para eventual e futura 
aquisição de concreto FCK 25 MPA para o Departamento de 
Serviços Municipais.

TIPO: “MENOR PREÇO TOTAL”.

DATA/HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 
20 de julho de 2018, às 09:00 horas, Praça Dr. Anísio José 
Moreira, 22-90, Centro, Mirassol, Estado de São Paulo.

INFORMAÇÕES E DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: 
Praça Dr. Anísio José Moreira, 22-90, Centro, Mirassol, 
Estado de São Paulo, Fone: (17) 3243-8160, de 2ª à 6ª feira, 
das 09:00 às 16:00 horas e pelo site www.mirassol.sp.gov.br.

Mirassol/SP, 04 de julho de 2018.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2018

 PROCESSO Nº 072/2018 - D.A. – D.C.L.
LICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL

OBJETO: Aquisição de pães de leite congelados para 
alunos da rede municipal de Educação Infantil, Ensino 
Fundamental, Projetos EJA – Departamento Municipal de 
Educação.

TIPO: “MENOR PREÇO UNITÁRIO”.

DATA/HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 
20 de julho de 2018, às 14:00 horas, Praça Dr. Anísio José 
Moreira, 22-90, Centro, Mirassol, Estado de São Paulo.

INFORMAÇÕES E DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: 
Praça Dr. Anísio José Moreira, 22-90, Centro, Mirassol, 
Estado de São Paulo, Fone: (17) 3243-8160, de 2ª à 6ª feira, 
das 09:00 às 16:00 horas e pelo site www.mirassol.sp.gov.br.

Mirassol/SP, 04 de julho de 2018.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Extrato

EXTRATO DA ATA DE CREDENCIAMENTO
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2018 - PROCESSO Nº 

119/2017 – D.A. – D.C.L.
Objeto: Credenciamento para contratação de prestadores 

de serviços de saúde, na área de exames laboratoriais 
para atendimento, de forma suplementar, aos serviços de 
assistência à saúde, do SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS 
– Departamento de Saúde.

A Comissão Permanente de Licitação no uso de suas 
atribuições legais, em cumprimento ao disposto na Lei Federal 
8.666, de 21 de junho de 1.993, em análise de SOLICITAÇÃO 
DE CREDENCIAMENTO de LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLINICAS N S APARECIDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 49.072.192/0001-30, 
com sede na Avenida Eliezer Magalhães, nº 2477, Jardim 
Marilu, Mirassol/SP, CEP 15.130-000, protocolado nesta data 
sob nº 008207/05/2018, em virtude da Chamada Pública nº 
001/2018 – Processo nº 119/2017 – D.A./D.C.L. tendo em 
vista a regularidade dos documentos apresentados, assim 
como, parecer favorável da Comissão Técnica de Avaliação 
do Departamento de Saúde decide pelo deferimento do 
presente pedido.

Cópia da Ata de Credenciamento à disposição dos 
interessados na Praça Dr. Anísio José Moreira, 22-90, 
Centro, Mirassol, Estado de São Paulo, Fone: (17) 3243-
8160, de 2ª à 6ª feira, das 09:00 às 16:00 horas e site www.
mirassol.sp.gov.br.

Mirassol/SP, 04 de julho de 2018.

André Ricardo Vieira
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Prefeito Municipal

Antonio Carlos Doimo

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

EXTRATO DA ATA DE CREDENCIAMENTO
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2018 - PROCESSO Nº 

119/2017 – D.A. – D.C.L.
Objeto: Credenciamento para contratação de prestadores 

de serviços de saúde, na área de exames laboratoriais 
para atendimento, de forma suplementar, aos serviços de 
assistência à saúde, do SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS 
– Departamento de Saúde.

A Comissão Permanente de Licitação no uso de 
suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto na 
Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993, em análise 
de SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO de SÃO 
FRANCISCO LABORATÓRIO TANABI LTDA - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
49.072.101/0004-00, com sede na Avenida Doutor Eliezer 
Magalhães, nº 3331, Jardim Marilu, Mirassol/SP, CEP 
15.130-000, protocolado nesta data sob nº 008649/05/2018, 
em virtude da Chamada Pública nº 001/2018 – Processo nº 
119/2017 – D.A./D.C.L. tendo em vista a regularidade dos 
documentos apresentados, assim como, parecer favorável 
da Comissão Técnica de Avaliação do Departamento de 
Saúde decide pelo deferimento do presente pedido.

Cópia da Ata de Credenciamento à disposição dos 
interessados na Praça Dr. Anísio José Moreira, 22-90, 
Centro, Mirassol, Estado de São Paulo, Fone: (17) 3243-
8160, de 2ª à 6ª feira, das 09:00 às 16:00 horas e site www.
mirassol.sp.gov.br.

Mirassol, 04 de julho de 2018.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Antônio Carlos Doimo

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2018 - PROCESSO Nº 

046/2018 - D.A. - D.C.L.
OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação 

de serviços de arbitragem, conforme disposto neste Edital 
e seus Anexos – Departamento de Esportes e Lazer da 
Prefeitura Municipal de Mirassol/SP.

Empresas Credenciadas: HOT BALL SPORT BAR LTDA 
e ED DOS SANTOS EVENTOS DESPORTIVOS EPP.

Aberta a sessão, constatou-se a inabilitação das 
empresas classificadas para o certame, diante disso o 
mesmo foi declarado FRACASSADO.

Cópia da Ata à disposição dos interessados na Divisão 

de Compras e Licitação e no site www.mirassol.sp.gov.br.

Mirassol, 04 de julho de 2018.

Marcus Vinícius Viola Vettoretti

Pregoeiro

Atos Administrativos

Recurso

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2018 - PROCESSO Nº 
065/2018 – D.A. – D.C.L.

Objeto: Contratação de empresa para implantação da 
quadra coberta e serviços relacionados na E.M. “PROF. 
LÚCIA MEDINA ESTRELA OLIVÉRIO” – Av. Benedito 
José Garetti, 4070 – Bairro Jardim Karina, no Município 
de Mirassol, compreendendo o fornecimento de todo 
material empregado, equipamentos, mão-de-obra, serviços 
complementares e outros.

Empresas participantes: J C NOVELINI ENGENHARIA 
E CONSTRUÇÃO EIRELI, ELLIPSE PROJETOS E 
CONSTRUÇÕES EIRELI, J. A. TINELI MARQUES & 
CIA LTDA, GRALL ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 
LTDA, DECONSTRI CONSTRUTORA LTDA, COMARGA 
CONSTRUTORA LTDA e GIALLO ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÃO EIRELI.

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 
no uso de suas atribuições legais, torna público que, da 
decisão proferida pela Comissão Especial de Licitação em 
28.06.2018, houve interposição de recurso administrativo 
pela seguinte empresa: J. A. TINELI MARQUES & CIA LTDA. 
Cópia do Recurso à disposição dos interessados na Divisão 
de Compras e Licitação e no site www.mirassol.sp.gov.
br. Abra-se o prazo legal para apresentação de eventuais 
contrarrazões.

Mirassol/SP, 03 de julho de 2018.

Antonio Carlos Doimo

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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Editais
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